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Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Caixa Postal 20 – CEP 13910-027 – Tel. (19) 3867-9700 – Fax (19) 3867-2856 

Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0300/2025 

 

Jaguariúna, aos 9 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 150/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 006663/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Segurança Pública informa que a instalação de 

câmeras de reconhecimento facial está incluída no planejamento das diversas ações 

previstas para o exercício em curso, com o objetivo de fortalecer a segurança pública no 

Município. 

Com a implantação desses dispositivos, que se somam ao sistema já em 

operação de reconhecimento de placas veiculares por OCR, espera-se um significativo 

aprimoramento na segurança municipal. A medida contribuirá de forma relevante para as 

ações preventivas e repressivas das forças policiais que atuam na cidade. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada 

consideração e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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